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Página  1 Artigo 22 Parágrafo Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o artigo 23, passando o mesmo a ter a seguinte redação: Art. 23.
Ficam convalidados os atos normativos e deliberativos da CTNBio.

JUSTIFICATIVA

Não existem justificativas para a revisão de todos os atos praticados pela CTNBio sem que
se ofenda o direito adquirido e fatos jurídicos perfeitos.
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